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sexta-feira, 06 de Setembro de 2024

proposto será importante para apresentar as riquezas 
do segmento gastronômico capixaba, especialmente 
da Região dos Imigrantes.

A Instituição é reconhecida por meio de 
DECLARAÇÕES DE EXCLUSIVIDADE emitidas pela 
Associação de Agroturismo do Estado do Espírito 
Santo - AGROTURES, folha 74, Sindicato das 
Empresas de Promoção, Montagem de Feiras, 
Congressos e Eventos em Geral do Espírito Santo - 
SINDIPROM-ES, folha 73, Utilidade Pública conforme 
Estatuto folhas 22 a 24.

É inegável que o FESTIVAL PRIMAVERA TERESENSE 
E EXPO FLORES, com 03 (três) Edições realizadas, 
está consagrado por sua importância no que tange 
a gastronomia, fortalecimento da cadeia produtiva 
de flores e plantas, artesanato, agroindústria, 
repercutindo sobremaneira estímulo na economia 
local, oportunizando negócios e gerando renda. 
O evento corrobora para consolidar Santa Teresa 
quanto “DESTINO TURÍSTICO”, além de favorecer a 
visitação de turistas e visitantes por toda a região.

Em atendimento ao inciso I, do Artigo 19, do Decreto 
404/2018, que regulamenta as parcerias entre o 
município de Santa Teresa e as Organizações da 
Sociedade Civil - OSC, ressalta-se a natureza singular 
do objeto da parceria, tendo o Instituto Panela de 
Barro - IPB a capacidade e expertise necessária para 
a sua execução, considerando realizações notáveis 
e similares como o caso do Festival Gastronômico 
e Cultural “SANTA TERESA GOURMET”, com 10 
edições realizadas, Festival Gastronômico e Cultural 
SANTO BOTECO, 2 edições, o que leva a Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura - SMTC reconhecer 
a experiência e capacidade do IPB, posicionando-se 
favorável a formalização da parceria proposta.

O IPB atua na disseminação da gastronomia, cultura 
e turismo em geral, visando promover a diversidade, 
divulgar a educação, unir produtores e consumidores, 
mobilizar a sociedade para a defesa da herança 
culinária, das tradições e das culturas, sempre 
colocando em evidência o conceito da gastronomia. 
Na realização do FESTIVAL PRIMAVERA TERESENSE 
E EXPO FLORES o IPB se propõe a reunir toda sua 
experiência para que o sucesso se replique, dando 
destaque para a música, oportunizando artistas 
locais e regionais e para a produção de plantas e 
flores de Santa Teresa-ES.

Santa Teresa - ES, 05 de setembro de 2024.

Kleber Medici da Costa
Prefeito Municipal

Protocolo 1395764

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São Gabriel da Palha

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA FÍSICA (PRESENCIAL) Nº 
002/2024 - SGP-PREV

Processo Administrativo n.º 00072/2024 de 
29/08/2024

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São Gabriel da Palha - ES - torna público, 

através do seu Agente de Contratação, que realizará 
Dispensa Física para Contratação de empresa 
especializada para no fornecimento de software por 
meio de direito real de uso, contemplando prestação 
de serviço de implantação, instalação, migração, 
conversão de dados, customização, treinamento, 
suporte técnico, atualização tecnológica e 
manutenção, sendo todos os sistemas interligados e 
integrados com os requisitos mínimos de segurança 
e contábeis do sistema de administração financeira 
e controle, com critério de julgamento menor preço 
global, na hipótese do Art. 75, VIII, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e demais 
legislação aplicável.
Limite para apresentação de propostas: Até as 
13h00min do dia 11/09/2024.
E-mail para envio: saogabrielprev@gmail.com.
Endereço para entrega: Avenida Bertolo Malacarne, 
nº 168, sala 02, A, B e C, bairro Glória, São Gabriel 
da Palha - ES, CEP 29780-000 .
O edital poderá ser retirado no site www.saogabriel.
es.gov.br/licitacoes .
Demais informações pelo telefone 00 XX 27 
3727-1697 ou pelo e-mail saogabrielprev@gmail.
com.

São Gabriel da Palha, em 05/09/2024.
GUILHERME LOPES CAMPOS

Agente de Contratação
Protocolo 1396140

AVISO DE DISPENSA FÍSICA (PRESENCIAL) Nº 
003/2024 - SGP-PREV

Processo Administrativo n.º 00073/2024 de 
29/08/2024

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São Gabriel da Palha - ES - torna 
público, através do seu Agente de Contratação, 
que realizará Dispensa Física para Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
de Locação de Sistema de Gerenciamento de 
Regime Próprio de Previdência Social, abrangendo: 
Instalação, Conversão de Dados, Implantação 
do Sistema, Manutenção, Atualização, Suporte 
Técnico e Treinamento dos Usuários, com critério de 
julgamento menor preço global, na hipótese do Art. 
75, VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021 e demais legislação aplicável.
Limite para apresentação de propostas: Até as 
13h00min do dia 11/09/2024.
E-mail para envio: saogabrielprev@gmail.com.
Endereço para entrega: Avenida Bertolo Malacarne, 
nº 168, sala 02, A, B e C, bairro Glória, São Gabriel 
da Palha - ES, CEP 29780-000 .
O edital poderá ser retirado no site www.saogabriel.
es.gov.br/licitacoes .
Demais informações pelo telefone 00 XX 27 
3727-1697 ou pelo e-mail saogabrielprev@gmail.
com.

São Gabriel da Palha, em 05/09/2024.
GUILHERME LOPES CAMPOS

Agente de Contratação
Protocolo 1396148


